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Após uma forte 
queda em setem-
bro, a Dívida Pú-

blica Federal (DPF) voltou a 
subir em outubro, por causa 
do baixo volume de venci-
mentos de títulos. Segundo 
números divulgados pelo 
Tesouro Nacional, a DPF 
passou de R$ 6,028 trilhões 
em setembro para R$ 6,172 
trilhões no mês passado, alta 
de 1,58%.

Em abril, o indicador 
superou pela primeira vez 
a barreira de R$ 6 trilhões. 
Mesmo com a alta em outu-
bro, a DPF continua abaixo 
do previsto. De acordo com o 
Plano Anual de Financiamen-
to (PAF), apresentado no fim 
de janeiro, o estoque da DPF 
deve encerrar 2023 entre R$ 
6,4 trilhões e R$ 6,8 trilhões.

A Dívida Pública Mo-
biliária (em títulos) interna 
(DPMFi) subiu 1,6%, passan-
do de R$ 5,834 trilhões em se-
tembro para R$ 5,928 trilhões 

em outubro. No mês passado, 
o Tesouro emitiu R$ 46,12 
bilhões em títulos a mais do 
que resgatou, principalmente 
em papéis vinculados a Taxa 
Selic (juros básicos da eco-
nomia). Também contribuiu 
para a alta a apropriação de 
R$ 47,47 bilhões em juros.

Por meio da apropriação 
de juros, o governo reconhe-
ce, mês a mês, a correção dos 
juros que incide sobre os tí-
tulos e incorpora o valor ao 
estoque da dívida pública. 
Com a Taxa Selic (juros bási-
cos da economia) em 12,25% 
ao ano, a apropriação de juros 
pressiona o endividamento 
do governo.

No mês passado, o Tesou-
ro emitiu R$ 72,224 bilhões 
em títulos da DPMFi, o vo-
lume mais baixo desde feve-
reiro deste ano. Com o baixo 
volume de vencimentos em 
outubro, os resgates somaram 
R$ 26,107 bilhões, o volume 
mais baixo desde junho deste 

ano.
No mercado externo, a 

alta do dólar em outubro au-
mentou o endividamento do 
governo. A Dívida Pública 
Federal externa (DPFe) su-
biu 1,05%, passando de R$ 
241,78 bilhões em setembro 
para R$ 244,32 bilhões em 
outubro. O principal fator foi 
o avanço de 1% da moeda 
norte-americana no mês pas-
sado.

Colchão
Pelo segundo mês segui-

do, o colchão da dívida públi-
ca (reserva financeira usada 
em momentos de turbulência 
ou de forte concentração de 
vencimentos) subiu. Essa re-
serva passou de R$ 810,31 
bilhões em setembro para R$ 
815,6 bilhões no mês passa-
do. O principal motivo, se-
gundo o Tesouro Nacional, 
foi a emissão líquida (emis-
sões menos resgates) no mês 
passado.              Wellton Máximo/ABR

Dívida Pública sobe 1,58% em outubro 
e aproxima-se de R$ 6,2 tri

Esperança de vida ao nascer 
no Brasil fica em 75,5 anos 
em 2022                          Página - 03

Alckmin diz que taxar compras 
internacionais de até US$ 50 
é ‘próximo passo’             Página - 03

Juscelino concede 31 retransmissoras de TV a empresário aliado, 
diz jornal                                                                              Página - 04

Janones chamava auxiliares de desgraçados, burros e 
incompetentes, dizem ex-assessores                                      Página - 04

Vibra nega 
oferta da 
Eneva – mas 
deixa porta a
berta para 
contraproposta

Pág - 05

Cade autoriza 
venda de 
fatia da 
Phoenix Tower 
para Grain 
e Blackrock

Pág - 05

DATA MERCANTIL - 30.11.2023 - IMPRESSO.indd   1DATA MERCANTIL - 30.11.2023 - IMPRESSO.indd   1 29/11/2023   19:43:0029/11/2023   19:43:00



02   •    Data Mercantil   •   São Paulo, Quinta-feira, 30 de Novembro de 2023

No Mundo

Jornal Data Mercantil Ltda

Rua XV de novembro, 200
Conj. 21B – Centro – Cep.: 01013-000 

Tel.:11 3361-8833
E-mail: comercial@datamercantil.com.br

Cnpj: 35.960.818/0001-30

Editorial: Daniela Camargo
Comercial: Tiago Albuquerque

Serviço Informativo: Folha Press, Agência Brasil, Senado, 
Câmara, Biznews, IstoéDinheiro, Neofeed, Notícias Agricolas.

         Rodagem: Diária                 Fazemos parte da 

O tempo de es-
pera para ob-
ter um visto de 

turismo ou negócios para os 
EUA no Brasil chegou a ul-
trapassar 600 dias em junho, 
mas vem caindo desde então 
-atualmente, está em 141 dias 
no consulado de São Paulo. 
Apesar da melhora, o tempo 
ainda é considerado longo 
pelo governo americano, que 
prevê acelerar o processo no 
próximo ano.

“Eu acho que ainda po-
demos reduzir mais, para 
que pedidos feitos por bra-
sileiros em qualquer lugar 
que tenhamos um consulado 
tenham um tempo de espera 
de menos de cem dias. Esse 

com certeza é nosso objeti-
vo”, diz à Folha Julie Stufft, 
secretária-assistente do setor 
de vistos do Departamento de 
Estado americano.

Globalmente, o tempo 
médio de espera no ano pas-
sado para agendar uma en-
trevista relativa a um visto 
de turismo ou negócios para 
quem nunca obteve um antes 
era de 200 dias, muito abaixo 
do registrado em outubro de 
2022 no Brasil, quando esse 
tempo era de 400, em média. 
Recentemente, no entanto, 
esse número caiu para 140 
dias, em linha com os dados 
do consulado em São Paulo.

A longa fila criou até um 
mercado informal de venda 

de agendamentos de entre-
vista nos consulados, que 
por sua vez retroalimenta o 
problema. Stufft afirma que 
a missão americana no Bra-
sil está ciente do “jeitinho”, e 
que tenta reagir.

“É muito difícil [lidar 
com isso] porque, legalmen-
te falando, qualquer um pode 
agendar uma entrevista se ti-
ver um formulário de pedido 
de visto. Mas nós estamos 
tentando evitar isso, que cha-
mamos de ‘serviços de visto’. 
Essa é uma das razões pelas 
quais temos um tempo de es-
pera tão longo em alguns lu-
gares”, diz ela. 

Fernanda Perrin/Folhapress

EUA querem reduzir espera por visto 
no Brasil para menos de cem dias

Finlândia fecha 
completamente fronteira 
terrestre com a Rússia

Helsinki acusa 
Moscou de enviar 
deliberadamente 

aos postos de passagem ci-
dadãos do Oriente Médio e 
da África, o que seria uma 
retaliação ao ingresso da Fin-
lândia na Otan.A partir desta 
quinta-feira (30/11), governo 
da Finlândia fechará total-
mente sua fronteira terrestre 
com a Rússia para evitar que 
refugiados de outros países 
continuem chegando através 
do território russo. A medida 
está prevista para ficar em vi-
gor até 13 de dezembro.

Sete das oito passagens 
de fronteira já estão fechadas, 
restando apenas a de Raja-
-Jooseppi, no nordeste, que 

agora também será bloquea-
da.

O primeiro-ministro fin-
landês, Petteri Orpo, disse 
que a medida é “necessária 
e proporcional”. “São ativi-
dades de interferência russa 
e isso é algo que não aceita-
mos”, destacou.

Dessa forma, não será 
mais possível pedir refúgio 
na fronteira terrestre da Fin-
lândia com a Rússia, a mais 
longa da União Europeia 
(UE), com 1.340 quilôme-
tros. A partir de quinta-feira, 
isso só poderá ser feito em 
portos e aeroportos interna-
cionais do país nórdico.

Isto é Dinheiro

A Rússia estuda 
estender as li-
mitações de li-

berdade de expressão válidas 
para seus cidadãos, que foram 
dramaticamente ampliadas 
depois da invasão da Ucrânia 
para tolher oposição interna 
ao conflito, aos estrangeiros 
em visita ou com residência 
no país.

O Ministério do Interior 
elaborou uma proposta de lei 
que requisita aos estrangeiros 
aderir a um “acordo de lealda-
de” que os proíba de “impedir 
as atividades das autoridades 
públicas da Federação Russa 
ou desacreditar de qualquer 
forma políticas externa ou 
doméstica do país”.

O texto, segundo relato 
da agência estatal Tass, prevê 

também o veto a “negar os 
valores tradicionais da famí-
lia e distorcer a contribuição 
do povo soviético à vitória 
sobre o fascismo” na Se-
gunda Guerra Mundial. Não 
ficam estabelecidas as puni-
ções eventuais para todos es-
ses casos.

O texto não é específico, 
mas o texto sugere restrição 
ainda maior ao trabalho de 
jornalistas, isso às vésperas 
do início da campanha pre-
sidencial que deverá refe-
rendar um quinto mandato a 
Vladimir Putin, no poder no 
Kremlin desde o fim de 1999.

A grande maioria dos ór-
gãos de imprensa estrangeiros 
retirou cidadãos não-russos 
do país, que viu a sua rema-
nescente mídia independente 

ser esmagada pelas regras 
de cerceamento da liberdade 
de expressão. Na visão do 
Kremlin, críticas vindas de 
fora são uma forma de inter-
ferência, geralmente bancada 
pelo Ocidente.

Desde 2012, veículos, 
ONGs ou institutos que re-
cebem financiamento externo 
são tachados como “agentes 
estrangeiros”, sendo subme-
tidos a auditorias draconianas 
e limitações que ao fim costu-
mam levar a seu fechamento.

Mas foi com a guerra de 
2022 que as coisas desan-
daram, após quatro anos de 
aperto sobre a oposição e a 
imprensa que se seguiram 
à quarta eleição de Putin e 
ao hiato liberal da Copa do 
Mundo de 2018.Igor Gielow/Folhapress

Rússia estuda 
estender censura a 

estrangeiros no país
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A expectativa de 
vida ao nascer 
no Brasil, em 

2022, ficou em 75,5 anos, se-
gundo dados das Tábuas da 
Mortalidade, divulgados nes-
ta quarta-feira (29), no Rio de 
Janeiro, pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE).  

O estudo foi construído 
com base no Censo Demográ-
fico de 2022, diferentemente 
dos anos anteriores, em que 
a expectativa de vida era cal-
culada a partir de projeções 
populacionais revisadas em 
2018, que eram baseadas no 
Censo de 2010. 

A informação mostra 
também, pela primeira vez, os 
impactos da pandemia de co-
vid-19 na expectativa de vida 
do brasileiro, uma vez que os 
números de 2020 (76,8 anos) 
e 2021 (77 anos) ainda não 

levavam em conta os óbitos 
provocados pela doença. “A 
gente fez uma estimativa não 
prevendo uma crise sanitária 
que afetasse os óbitos”, diz 
Izabel Marri, pesquisadora 
do IBGE. 

Neste ano, o IBGE tam-
bém está revisando os nú-
meros de anos anteriores. Os 
números preliminares apon-
tam que a esperança de vida 
no país em 2020 foi de 74,8 
anos, portanto, dois anos a 
menos do que o estimado an-
teriormente. Em 2021, ano da 
pandemia com mais mortes, 
foi de 72,8 anos (ou seja, 4,2 
anos a menos).

Esperança recuperada
“A esperança de vida de 

2022 é como se a gente recu-
perasse um pouco a esperan-
ça de vida em relação ao pior 
ano da pandemia. Passado 
o pior ano, com o maior au-

mento de óbitos do mundo, a 
gente consegue recuperar um 
cálculo de esperança de vida 
ao nascer”, afirma Marri. 

Em relação aos anos 
pré-pandemia, a revisão do 
IBGE aponta para as se-
guintes expectativas de vida: 
2019 (76,2 anos), 2018 (76,1 
anos), 2017 (75,6 anos) e 
2016 (75,3 anos). Portanto, 
com a revisão do IBGE, a es-
perança de vida ao nascer em 
2022 é a menor desde 2017. 

Marri acredita que, em 
2023, cujos dados sairão ape-
nas em 2024, a expectativa 
de vida continuará crescendo, 
recuperando as perdas ocor-
ridas durante a pandemia. “A 
gente já recuperou um pouco 
o nível de esperança de vida 
ao nascer e a gente tende a 
recuperar um pouco mais no 
próximo ano”, argumenta a 
pesquisadora.         Vitor Abdala/ABR

O presidente em 
exercício, Ge-
raldo Alckmin 

(PSB), afirmou nesta terça-
-feira (28) que a retomada 
do Imposto de Importação é 
“o próximo passo” a ser dado 
pelo governo nas medidas 
voltadas às compras interna-
cionais de até US$ 50.

O Imposto de Importa-
ção é isento atualmente para 
compras de até US$ 50 nos 
casos de varejistas que possu-
am certificação no programa 
Remessa Conforme (criado 
pelo governo em 2023), o 
que é alvo de críticas de con-
correntes brasileiros. Acima 
desse valor (incluindo frete 
e outros encargos), é cobrada 
uma alíquota de 60%.

“Comércio eletrônico foi 
feito o trabalho nas platafor-
mas digitais para formaliza-
ção dos importados. Já come-

çou a tributação de ICMS e 
o próximo passo é o Imposto 
de Importação, mesmo com 
os menos de US$ 50”, afir-
mou Alckmin em evento em 
Brasília.

Mais tarde, em outro 
evento, ele disse que não ha-
via uma decisão sobre o as-
sunto. Mesmo assim, defen-
deu a medida.

Além do imposto federal, 
é cobrada por todos os esta-
dos uma alíquota de 17% de 
ICMS (Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e 
Serviços) em operações de 
importação por comércio 
eletrônico, conforme já defi-
nido pelo Confaz (Conselho 
Nacional de Política Fazen-
dária).

A retomada de um Im-
posto de Importação de 20% 
já foi considerada na propos-
ta de Orçamento de 2024. Ao 

todo, a equipe econômica pre-
vê arrecadar R$ 2,86 bilhões 
com a taxa sobre mercadorias 
internacionais, o que inclui 
o aumento de fiscalização e 
iniciativas como o Remessa 
Conforme.

O secretário-executivo 
do Ministério da Fazenda, 
Dario Durigan, ressaltou, em 
setembro, que a decisão sobre 
o valor do imposto de impor-
tação federal ainda não havia 
sido tomada pela equipe eco-
nômica.

“A gente está conside-
rando uma alíquota mínima, 
conforme as empresas têm 
proposto ao governo federal, 
em torno de 20%. Mas essa 
definição não foi feita pelo 
governo. Estamos partindo 
de um piso que as próprias 
empresas no debate têm su-
gerido para o governo”, disse 
Durigan.                        Folhapress

Alckmin diz que taxar 
compras internacionais 

de até US$ 50 é 
‘próximo passo’

O deputado fe-
deral Alencar 
Santana (PT-

-SP) assinou manifesto em 
defesa do pagamento parce-
lado sem juros idealizado por 
entidades de varejo e servi-
ços.

O parlamentar foi relator 
de matéria aprovada na Câ-
mara dos Deputados que pre-
vê um limite para os juros do 
rotativo do cartão de crédito 
caso instituições financeiras 
não apresentem uma proposta 
em 90 dias.

O deputado diz à Folha 
que acabar com o parcelado 
é um “retrocesso” e que por 
isso assinou o manifesto.

“O parcelado sem juros 
foi uma conquista da socieda-

de brasileira e da política de 
estabilidade econômica. Aca-
bar com ele será um retroces-
so e que impactará o poder 
de compra do consumidor e a 
economia do país”, diz.

“O parcelado não é a ra-
zão da inadimplência no país, 
mas sim os juros altos”, com-
pletou o parlamentar.

Idealizado por 11 entida-
des, entre elas a Abrasel (As-
sociação Brasileira de Bares 
e Restaurantes), o Sebrae e a 
FecomercioSP, o movimen-
to reúne 96 mil assinaturas 
em seu manifesto online. 
Atualmente, há 18 entidades 
apoiando a iniciativa, segun-
do informações do site do 
movimento.   Victória Azevedo/Folhapress

Relator do PL que 
limitou rotativo assina 
manifesto em defesa 
do parcelado sem juros

Esperança de vida ao nascer no Brasil 
fica em 75,5 anos em 2022
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O ministro das 
Comunicações, 
Juscelino Fi-

lho, concedeu 31 licenças de 
retransmissão de TV a um 
empresário maranhense alia-
do. As informações são do 
jornal O Estado de S. Paulo.

Nenhuma emissora teve 
tantos pedidos atendidos nes-
te ano, segundo a reportagem.

TV Difusora é do em-
presário e advogado Willer 
Tomaz de Souza, compadre 
do senador Weverton Rocha 
(PDT-MA) aliado do minis-
tro e um dos padrinhos da in-
dicação dele ao governo Lula 
(PT).

Ampliação do sinal au-
menta influência da emissora 
no Maranhão e permite maior 
arrecadação com publicida-
de. Com a licença, a TV pode 
ser retransmitida a 31 muni-
cípios, que somam 418 mil 

habitantes.
Retransmissão também 

pode fazer propaganda do mi-
nistro e aliados. Em janeiro, a 
Difusora chamou o ministro 
de “nosso querido Juscelino 
Filho”.

Concessão de licenças 
de retransmissão depende do 
aval do ministro. Atualmente, 
há 9.650 pedidos parecidos 
aguardando deliberação, al-
guns protocolados em 2019. 
A aprovação dos pedidos da 
TV Difusora demorou de cin-
co a oito meses.

Willer Tomaz é amigo 
de outros políticos, como o 
presidente da Câmara Arthur 
Lira (PP-AL) e o senador Flá-
vio Bolsonaro (PL-RJ).

Ministério disse que pro-
cesso da TV Difusora foi 
mais rápido “por ausência 
de concorrência” na região, 
e que análises são “sempre 

pautadas em critérios técni-
cos analisados por servidores 
do ministério”. “Apenas após 
a rigorosa análise técnica, 
o processo é enviado para 
despacho do ministro per-
mitindo-o decidir com tran-
quilidade sobre os processos 
já aprovados por sua equipe 
técnica da Secretaria de Co-
municação Social Eletrôni-
ca”, disse a pasta em nota ao 
Estadão.

CEO da TV Difusora, 
Leo Felipe, disse ao jornal 
que a emissora quer “cobrir 
100% do território”, e que 
entrevistas com Juscelino 
aconteceram “dentro do âm-
bito ético do bom jornalismo, 
dentro do acompanhamento 
da agenda local, e com ampla 
cobertura de todos os veícu-
los de comunicação locais”.

Folhapress

Dois ex-assessores 
do deputado fede-
ral André Janones 

(Avante-MG) afirmam que, 
além de promover esquema 
de rachadinha em seu gabi-
nete, o parlamentar promo-
via assédio moral, tratando 
a equipe com xingamentos e 
ofensas.

A Folha teve acesso a 
prints de conversas de um 
suposto grupo de WhatsApp 
do gabinete de Janones em 
que assessores são chamados 
de “desgraçados”, “vermes”, 
“burros” e “incompetentes”, 
entre outros xingamentos.

A assessoria de Janones 
afirmou que os prints não 
são verídicos. Luiz Paulino e 
Fabrício Ferreira de Oliveira 
-que trabalharam no gabine-
te de Janones de fevereiro de 
2019 a novembro de 2021 e 
setembro de 2022, respecti-

vamente-- afirmam que eles 
são reais.

Nas mensagens que os 
dois ex-assessores dizem ser 
reais, o perfil atribuído ao de-
putado reclama uma manifes-
tação da equipe sobre um as-
sunto que não é especificado. 
“Falem desgraçados filhos 
de uma puta, abram a boca 
de vocês, vocês só abrem a 
boca na hora de receber o sa-
lário?”.

Em outro trecho, o mes-
mo perfil faz novos xinga-
mentos: “Bando de burros, 
incoemtebtes [sic], vocês são 
ruins, são frios, só querem o 
dinheiro de vocês, me cerquei 
do pior tipo de pessoa que 
existe neste mundo. Eu quero 
todos vocês na rua”.

O suposto assédio se re-
pete em outras mensagens: 
“Quando eu fizer uma per-
gunta é pra responder. (...) 

Vocês só respondem depois 
que xingam vocês de desgra-
çados?”.

“Esses prints já foram 
usados em diversos contex-
tos, umas três ou quatro ve-
zes. Não são verídicos, não 
existe qualquer assessor que 
afirme a veracidade. São 
sempre os mesmos prints”, 
disse a assessoria de Janones.

As suspeitas de rachadi-
nha contra Janones -que inte-
grou a linha de frente da cam-
panha de Lula (PT) nas redes 
sociais, em 2022-- vieram a 
público após o site Metró-
poles revelar áudio de 2019 
em que o parlamentar, em 
seu primeiro mandato como 
deputado, informou a asses-
sores que eles teriam que de-
volver parte dos salários para 
que ele pudesse reconstruir 
seu patrimônio.

Ranier Bragon/Folhapress

Janones chamava 
auxiliares de desgraçados, 

burros e incompetentes, 
dizem ex-assessores

O governador do 
Rio de Janeiro, 
Cláudio Castro 

(PL), assumiu a articulação 
da pré-campanha do deputa-
do federal Alexandre Rama-
gem (PL-RJ), escolhido pelo 
ex-presidente Jair Bolsonaro 
(PL) para disputar a prefeitu-
ra da capital fluminense.

O movimento ocorre 
após uma série de ruídos na 
relação entre o clã Bolsonaro 
e Castro, que se aproximou 
neste ano do governo Lula 
e tinha planos próprios para 
a disputa municipal. A rea-
proximação mira as eleições 
de 2026 e o futuro político 
do governador após o fim do 
mandato.

O governador do Rio de 
Janeiro, Cláudio Castro (PL), 

o deputado federal Alexan-
dre Ramagem (PL-RJ), e o 
ex-presidente Jair Bolsonaro 
(PL), sentados, tomam café 
da manhã com aliados numa 
padaria na Barra da Tijuca, 
zona oeste do Rio de Janeiro 
@cludiocastrorj no instagram   
****  Castro convocou alia-
dos para um almoço nesta se-
gunda-feira (27) para cobrar 
fidelidade do grupo na capi-
tal em torno da candidatura 
de Ramagem. O movimento 
atinge a União Brasil e o Re-
publicanos, que estão no go-
verno estadual e também ga-
nharam cargos na gestão do 
prefeito Eduardo Paes (PSD), 
pré-candidato à reeleição, de 
olho numa aliança em 2024.

Itálo Nogueira/Folhapress

Castro se realinha a 
Bolsonaro, assume 
pré-campanha de Ramagem 
e ameaça base de Paes

Juscelino concede 31 retransmissoras 
de TV a empresário aliado, diz jornal
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A Superintendên-
cia-Geral do 
Cade aprovou a 

venda, sem restrições, de fa-
tia da Phoenix Tower detida 
pelo fundo Blackstone para 
os fundos Grain Management 
e Blackrock. A decisão foi 
publicada hoje, 27.

Aqui no país, o Grain é 
dono de fatia do provedor 
de banda larga Alares (Triple 
Play). Já o Blackrock atua em 
diversos segmentos, da cons-
trução civil ao energético – 
no mundo, é dono de fatias 
de todas as big techs, além 
de Cisco, American Tower, 
Intel, Qualcomm. A Phoenix, 
por sua vez, opera poucas 
torres, uma vez que já tinha 
vendido a maior parte para a 
Highline em 2020.

O aval foi solicitados pois 

a compra é da participação no 
grupo Phoenix, sediado nos 
EUA, pelos fundos. Por ter 
operação no Brasil, o xerife 
brasileiro também teve de ser 
consultado.

O Cade concentrou a aná-
lise do caso sobre eventual 
sobreposição de mercado en-
tre a Alares e a Phoenix. Mas 
concluiu que as empresas, 
embora do setor de telecomu-
nicação, atuam em segmentos 
muito diferentes. A primeira, 
como SCM, comercializa 
banda larga e outros serviços 
de rede fixa. A segunda, aluga 
torres para operadoras de te-
lefonia móvel (SMP).

Grain e Blackrock refor-
çaram que a operação não 
gera impacto no mercado 
de torres de telecomunica-
ção local. Informaram que a 

Phoenix, no Brasil, têm par-
ticipação abaixo de 10% de 
mercado.

“Diante das informações 
apresentadas, quanto à possi-
bilidade de integrações verti-
cais existentes ou potenciais, 
tem-se que: (i) a Compradora 
não presta serviço de telefo-
nia móvel; (ii) a Comprado-
ra fornece serviços por meio 
de fibra ótica e sua oferta de 
SCM é prestada via tecno-
logia de meios confinados, 
enquanto a Empresa Alvo 
opera torres de comunicação; 
e (iii) a Empresa-Alvo oferta 
serviços de infraestruturas de 
telecomunicação para redes 
móveis e possui participação 
inferior a 10% nesse merca-
do”, resumem os técnicos do 
Cade.                     Fusões&Aquisições

Num movimento já 
esperado dada a 
reação do merca-

do, a Vibra acaba de rejeitar 
proposta de fusão apresenta-
da pela Eneva, alegando que 
a “relação de troca é injus-
tificável” e que “não possui 
qualquer atratividade para os 
acionistas da Vibra”.

No entanto, deixou a por-
ta aberta para ajuste de ter-
mos, afirmando que o conse-
lho de administração “estará 
atento a uma eventual nova 
manifestação da Eneva, caso 
seja de seu interesse melhorar 
significativamente os termos 
apresentados” – já sinalizan-
do que espera um preço bem 
maior para se sentar à mesa.

A proposta da Eneva era 
uma ‘fusão de iguais’, o que 
implica de largada um prêmio 
de 25% para a própria com-
panhia frente ao pregão de 
sexta-feira, anterior ao anún-

cio do interesse. A Eneva era 
avaliada em cerca de R$ 20 
bilhões, enquanto a Vibra va-
lia R$ 25 bilhões.

O mercado não gostou da 
proposta a princípio, penali-
zando as ações de ambas as 
empresas. A Eneva caiu 5,5% 
nesta semana, com a Vibra 
recuando menos, 1,7%. Aos 
valores de hoje, as empresas 
embutem uma relação de tro-
ca de 43% para 57%, respec-
tivamente.

Acionistas relevantes na 
Vibra, como a Squadra, que 
tem pouco menos de 5%, já 
vieram a público dizer que 
não concordavam com os 
termos da transação e que 
votariam contra nos moldes 
propostos.

Fontes próximas à Dyna-
mo, que tem participação tan-
to na Eneva quanto na Vibra, 
com 10% em cada empresa, 
disseram que a relação de 

troca também não agradou a 
gestora – que, no entanto, se-
gue vendo sentido estratégico 
na transação.

A principal objeção do 
conselho da Vibra diz respei-
to ao valuation. No fato rele-
vante, a companhia disse que 
não está entrando por ora no 
“mérito estratégico de uma 
possível fusão”, mas pediu 
mais esclarecimentos sobre 
as potenciais sinergias indi-
cadas pela Eneva.

“As potenciais sinergias 
indicadas na proposta pre-
cisam ser aprofundadas e 
foram, em grande medida, 
baseadas na solidez da nossa 
própria estrutura de capital e 
base única de clientes”, disse 
o board no documento. A Vi-
bra pediu ainda mais esclare-
cimentos sobre o modelo de 
governança de uma eventual 
empresa combinada.         Exame

Vibra nega oferta da 
Eneva – mas deixa 
porta aberta para 

contraproposta

A Valid (VLID3), 
cuja ação dis-
parou quase 

8% na véspera e acumula alta 
superior a 130% em 2023, 
informou nesta quarta-feira 
(29) que, a sua controlada 
Valid Espanha, celebrou um 
acordo para a venda de 67,5% 
da participação, equivalente a 
8.863.743 ações, que possui 
em uma investida por aproxi-
madamente R$ 171,4 milhões 
(32,1 milhões de euros).

Segundo fato relevante, 
a transação resultará em um 
ganho contábil estimado de 
R$ 135,5 milhões (25,4 mi-
lhões de euros), quando com-
parado ao custo de aquisição 
desta participação.

Após o fechamento da 
transação, a Valid continuará, 
através de sua controlada, de-
tendo 4.261.873 ações nesta 
investida.

“O processo de venda 

desta participação está em 
linha com o Planejamen-
to Estratégico da Valid que, 
desde 2021, tem buscado o 
foco em linhas de negócio e 
em geografias em que a com-
panhia apresenta maior com-
petitividade e diferenciais 
de atuação”, diz a empresa. 
“Sendo assim, outros poten-
ciais desinvestimentos com 
características semelhantes 
continuam sendo avaliados 
como potenciais ativos para 
venda.”

O fechamento da transa-
ção está sujeito a determina-
das condições e às aprova-
ções regulatórias que a Valid 
espera estarem concluídas até 
meados de 2024. Somente 
após a conclusão, a Valid es-
pera receber o valor relativo 
à venda em caixa e pretende 
prosseguir com o reconheci-
mento contábil da transação.

Felipe Moreira/InfoMoney

Valid (VLID3) vende fatia 
de 67,5% em controlada 
por R$ 171,4 milhões

Cade autoriza venda de fatia da Phoenix 
Tower para Grain e Blackrock

Fusões & Aquisições
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Hidrovias do Brasil S.A. 
CNPJ/ME nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 | Companhia Aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada em 29 de dezembro de 2023

A Hidrovias do Brasil S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Fradique Coutinho, nº 30, 7º andar, Pinheiros, CEP 05416-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
12.648.327/0001-53 (“Companhia”), vem, pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) convocar os senhores acionistas 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia Geral”), sob a forma exclusivamente 
digital, nos termos do artigo 5º, § 2º, inciso I e artigo 28, §§ 2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a ser realizada, em primeira convocação, no 
dia 29 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, através da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovação do novo Plano de Outorga de Opção 
de Compra de Ações para executivos chave da Companhia, conforme aprovado pelo Conselho de Adminis-
tração da Companhia. Informações Gerais: 1. Documentos à disposição dos Acionistas: A Proposta da 
Administração (“Proposta”) contemplando toda a documentação relativa à matéria constante da Ordem do 
Dia e o Manual para Participação na Assembleia Geral (“Manual”), o Boletim de Voto a Distância (“Boletim”), 
os demais documentos previstos na Resolução CVM 81 e outras informações relevantes para o exercício 
do direito de voto na Assembleia Geral, foram disponibilizados aos acionistas da Companhia nesta data, 
na forma prevista na Resolução CVM 81, e podem ser acessados através dos websites da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) (www.gov.br/cvm), da Companhia (ri.hbsa.com.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 2. Participação e votação na Assembleia: A Assembleia Geral será realizada 
de modo exclusivamente digital, razão pela qual a participação do acionista somente poderá ser: (a) via 
Boletim de Voto a Distância, sendo que as orientações detalhadas acerca da documentação exigida para a 
votação a distância constam do Manual e do Boletim, que podem ser acessados nos websites mencionados 
acima; e (b) via Plataforma Digital, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído nos termos do 
artigo 28, § 2º, inciso II, e § 3º da Resolução CVM 81, caso em que o acionista poderá: (i) simplesmente 
participar da Assembleia Geral, tenha ou não enviado o Boletim; ou (ii) participar e votar na Assembleia 
Geral, observando-se que, quanto ao acionista que já tenha enviado o Boletim e que, caso queira, vote 
na Assembleia Geral, todas as instruções de voto recebidas por meio de Boletim serão desconsideradas. 
3. Documentos necessários para acesso à Plataforma Digital: Nos termos do artigo 6º, § 3º da Resolução 
CVM 81, os acionistas que pretenderem participar da Assembleia Geral deverão enviar para o e-mail ri@hbsa.
com.br, com solicitação de confirmação de recebimento, em até 2 (dois) dias antes da Assembleia Geral 
(i.e., até o dia 27 de dezembro de 2023), solicitação de suas credenciais de acesso à Plataforma Digital 
acompanhada dos documentos indicados no Manual. A Companhia ressalta que não será admitido o 
acesso à Plataforma Digital de acionistas que não apresentarem os documentos de participação 
necessários no prazo aqui previsto. 4. Documentos de representação dos Acionistas: Companhia dis-
pensará a necessidade de notarização, consularização, apostilamento e tradução juramentada de todos os 
documentos de representação do Acionista, e do envio das vias físicas dos documentos de representação 
dos Acionistas para o escritório da Companhia, bastando o envio de cópia simples das vias originais de 
tais documentos para o e-mail da Companhia indicado acima. 5. Votação por meio de Boletim: o Boletim 
poderá ser enviado pelos Acionistas por meio de seus respectivos agentes de custódia, do escriturador das 
ações da Companhia ou diretamente à Companhia, conforme orientações constantes do Manual e Boletim, 
que podem ser acessado nos websites da CVM (www.gov.br/cvm), da Companhia (ri.hbsa.com.br) e da 
B3 (www.b3.com.br). 6. Informações para participação e votação na Assembleia: Informações detalhadas 
sobre as regras e procedimentos para participação e/ou votação a distância na Assembleia Geral, inclusive 
orientações sobre acesso à Plataforma Digital e para envio do Boletim, estarão disponíveis na Proposta , no 
Manual e demais documentos a serem divulgados nos websites da CVM (www.gov.br/cvm), da Companhia 
(ri.hbsa.com.brhttp://www.hbsa.com.br/ri) e da B3 (www.b3.com.br). São Paulo, 29 de novembro de 2023. 
Felipe Andrade Pinto – Presidente do Conselho de Administração. (29, 30/11 e 01/12/2023)

MS Broadcast Participações S.A.
CNPJ/MF nº 24.987.773/0001-71 – NIRE 35.300.492.251

12ª Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 28/11/2023, às 10h00, na sede social da Companhia. Convocação e Presenças: 
Dispensada, face à presença de representantes da totalidade do capital social. Ordem do Dia: (i) a redução 
de capital social; (ii) estabelecer a forma de restituição do capital social reduzido; (iii) a cessão de ação em 
decorrência da redução de capital; e (iii) a alteração da redação do Artigo 5º do Estatuto Social. Mesa: Presidente: 
Luis Alberto Leal; Secretário: Dr. Paulo Ricardo Soares Santos. Deliberações tomadas por unanimidade: Os 
acionistas aprovam, sem ressalvas, a redução do Capital Social, em razão de esse se mostrar excessivo em 
relação ao objeto social da Companhia, passando dos atuais R$ 53.769.344,10 para R$ 37.778.290,00, 
com uma redução de R$ 15.991.054,10, mediante o cancelamento e redução de 15.991.054 ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal, com a restituição dos haveres correspondentes aos acionistas. Esta 
deliberação somente se tornará eficaz após decorrido 60 dias da publicação desta ata, conforme dispõe a Lei 
nº 6.404/76, sem que haja impugnação de credores quirografários da Companhia. Em decorrência da redução 
do capital, o acionista Marcus Vinicius Sanchez Secundino, neste ato, cede a título oneroso ao acionista Gabriel 
Ricci Sanchez, 01 ação ordinária da Companhia. O artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte 
redação: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 37.778.290,00 divido em 37.778.290 ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. Cada ação ordinária confere a seu respectivo titular 
o direito a 1 voto nas assembleias gerais. § 2º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. § 3º. As 
ações da Companhia poderão ter a forma escritural, caso em que deverão ser mantidas em conta depósito 
em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia 
mantenha contrato de custódia. § 4º. É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela Companhia, 
não existindo tais títulos em circulação quando da elaboração do presente Estatuto Social. § 5º. A propriedade 
das ações de emissão da Companhia será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no livro de 
“Registro de Ações Nominativas”, sendo vedada a emissão de certificados.” Encerramento: Nada mais a 
tratar, foram encerrados os trabalhos. Acionistas: Marcus Vinicius Sanchez Secundino e Gabriel Ricci Sanchez. 
Mesa: Luis Alberto Leal – Presidente da Assembleia; Dr. Paulo Ricardo Soares Santos – Secretário da 
Assembleia. Visto do advogado: Debora Natalia Diniz Mugnos OAB/SP nº 376.598.

Instituto Nova Semente
CNPJ/MF nº 08.950.473/0001-61

Edital de Convocação – 4º Assembléia Geral Ordinária a ser realizada em 11/12/2023
O Sr. Ruy Mendes Reis Júnior, Presidente da Diretoria Executiva do Instituto Nova Semente, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 4º, Parágrafo 1º, do Estatuto Social, convoca todos os associados para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 11 de dezembro de 2023, às 20:00 horas, na 
Praça Roosevelt, 200 – 16º Andar, nesta Capital de São Paulo/SP-CEP. 01303-020, em primeira convocação, 
às 20:00 horas, com a presença da maioria absoluta dos associados; e em segunda convocação às 20:30 
horas, com a presença da maioria simples dos associados, a fim de tratarem da seguinte ordem do dia: 1. 
Exame, discussão e aprovação do relatório da Administração e os Balanços Patrimoniais e Demonstrações dos 
Resultados dos Exercícios e respectivos pareceres do Conselho Fiscal, relativos aos exercícios encerrados em 
31/12/2019; 31/12/2020; 31/12/2021 e 31/12/2022. 2. Aprovação dos atos administrativos e financeiros 
praticados pela Diretoria Executiva até a presente data; 3. Eleição da Diretoria Executiva e dos Membros do 
Conselho Fiscal. 4. Outros assuntos de interesse social. Acham-se à disposição dos senhores associados, na 
sede social, os documentos exigidos pelo Artigo 4º – Inciso VII da Lei nº 9.790/99. São Paulo, 30 de novembro 
de 2023. Ruy Mendes Reis Júnior – Presidente.

Aba Infra-Estrutura e Logística S.A. 
CNPJ/MF nº 55.395.883/0001-78 – NIRE 35.300.513.550

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, horário e local: Aos 06/10/2023, às 09h00, na sede da Cia.. Convocação e Presença: Dispen-
sada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Luis 
Antonio Floriano; Secretário: Joacks de Paula Lemos. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por 
unanimidade de votos: Aprovada a proposta de distribuição de dividendos intermediários, no valor de 
R$ 70.694.627,97, que deverão ser pagos até o dia 31/10/2023, cabendo R$ 35.347.313,98 para cada 
um dos acionistas. Feita a distribuição acima, remanescerá na conta de Reserva de Lucros de exercícios 
anteriores o montante de R$ 102.767.675,30. Encerramento: Nada mais havendo a tratar. JUCESP – 
Registrado sob o nº 445.132/23-1 em 21/11/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Concais S/A. 
CNPJ/MF nº 02.092.233/0001-97 – NIRE 35.300.151.321

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de setembro de 2023
Aos 01/09/2023, às 15h00, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença da 
totalidade. Mesa: Presidente: Carlos Cesar Floriano; Secretário: Joacks de Paula Lemos. Deliberações da 
Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: a) acatar a renúncia da Sueli Cristina Martinez 
Silva ao cargo de Diretora de Operações nos termos da Carta de Renúncia constante no Anexo I, desta 
ata; b) extinguir o cargo de Diretor de Operações e alterar, consequentemente o “caput” do artigo 11º do 
Estatuto Social que passar a vigorar seguinte redação: “Artigo 11 – A Administração da Cia. compete a 
uma Diretoria composta por 02 a 04 membros, pessoas naturais residentes no País, acionistas ou não, 
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-presidente, um Diretor Financeiro e um Diretor Administrativo.” 
Acionistas: Quadro atualizado de participação societária no Capital Social: Acionista: Aba Infra-Estrutura e 
Logística S/A, Ações ON: 13.320, Ações PN: 23.310; Acionista: Carlos Cesar Floriano, Ações ON: Nihil, 
Ações PN: 185; Acionista: Alípio José Gusmão dos Santos, Ações ON: Nihil, Ações PN: 185; Total de 
Ações ON: 13.320, Total de Ações PN: 23.680. Mesa: Carlos Cesar Floriano – Presidente; Joacks de 
Paula Lemos – Secretário. JUCESP nº 444.909/23-0 em 17/11/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
4,8927 / R$ 4,8933 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 4,8844 / R$ 4,8864 *
Turismo - R$ 5,0100 / R$ 
5,1020
(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central
Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: 0,30%
OURO BM&F
R$ 287,00
BOLSAS 
B3 (Ibovespa) 
Variação: -0,29%
Pontos: 126.165
Volume financeiro: R$ 
22,334 bilhões 
Maiores altas: Marfrig 
ON (4,73%), Renner 
ON (4,14%), Vibra ON 
(3,48%)
Maiores baixas: Gol 
PN (-5,16%), Hapvida 
ON (-5,12%), MRV ON 
(-4,64%)
S&P 500 (Nova York): 
-0,09%
Dow Jones (Nova York): 
0,04%
Nasdaq (Nova York): 
-0,16%
CAC 40 (Paris): 0,24%
Dax 30 (Frankfurt): 
1,09%
Financial 100 (Londres): 
-0,43%
Nikkei 225 (Tóquio): 
-0,26%
Hang Seng (Hong Kong): 
-2,08%
Shanghai Composite 
(Xangai): -0,55%
CSI 300 (Xangai e Shen-
zhen): -0,86%
Merval (Buenos Aires): 
2,19%
IPC (México): 0,83%
ÍNDICES DE 
INFLAÇÃO
IPCA/IBGE
Outubro 2022: 0,59%
Novembro 2022: 0,41%
Dezembro 2022: 0,62%
Janeiro 2023: 0,53%
Fevereiro 2023: 0,84%
Março 2023: 0,71%
Abril 2023: 0,61%

Os juros futuros fe-
charam com viés 
de alta na ponta 

curta e estáveis nos venci-
mentos longos, numa postura 
mais defensiva à tarde com 
relação à manhã, em meio ao 
enfraquecimento do câmbio 
e à aceleração dos preços do 
petróleo. As taxas curtas fica-
ram perto da estabilidade du-
rante todo o dia, na ausência 
de fatos novos com potencial 
de mexer com as apostas para 
a política monetária no Bra-
sil, mas tinham viés de alta no 
fechamento. A curva, portan-
to, voltou a perder inclinação, 
favorecida pelo aumento do 
apetite ao risco no exterior. O 
PIB dos EUA no terceiro tri-
mestre superou as expectati-
vas mas trouxe um quadro de 
desaceleração da inflação, re-
forçando a ideia de pouso su-
ave da economia americana.

A taxa do contrato de De-

pósito Interfinanceiro (DI) 
para janeiro de 2025 fechou 
em 10,450% (máxima) de 
10,415% ontem no ajus-
te, e a do DI para janeiro de 
2026 passou de 10,08% para 
10,09%. A do DI para janeiro 
de 2027 recuou a 10,14%, de 
10,18% ontem, e a do DI para 
janeiro de 2029, a 10,56% (de 
10,57%).

A queda das taxas na B3 
foi mais intensa na primeira 
parte dos negócios, quando 
também o recuo dos retor-
nos dos Treasuries era mais 
consistente. A segunda esti-
mativa do PIB dos Estados 
Unidos, mostrando alta de 
5,2% entre julho e setembro, 
acima da mediana das estima-
tivas de 4,9%, não alterou o 
otimismo do mercado sobre 
o ciclo de corte de juros pelo 
Federal Reserve em 2024. 

Isto é Dinheiro

Juros: Taxas longas 
reduzem queda com piora 

do câmbio e petróleo

O petróleo fe-
chou em alta 
na sessão desta 

quarta-feira, 29, em meio a 
relatos de que a Organização 
dos Países Exportadores de 
Petróleo e aliados (Opep+) 
estaria considerando imple-
mentar na quinta-feira, 30, 
na sua reunião, novos cor-
tes de produção. O mercado 
também avalia o impacto da 
recente tempestade na região 
do Mar Negro, que interrom-
peu operações locais do setor 
petrolífero.

O petróleo WTI para ja-
neiro de 2024 fechou em alta 
de 1,89% (US$ 1,45), a US$ 
77,86 o barril. O Brent para 
fevereiro, negociado na Inter-
continental Exchange (ICE), 
subiu 1,73% (US$ 1,41), a 
US$ 82,88 o barril.

A Opep+ estaria discutin-
do a possibilidade de deter-
minar cortes de produção adi-
cionais de 1 milhão de barris 
por dia, reportou a Dow Jones 
Newswires, citando fontes. 
No entanto, haveria uma “re-
sistência significativa” contra 
essa proposta dentro do car-
tel, ainda segundo a agência 
de notícias.

O resultado mais pro-
vável do encontro seria o 
prolongamento dos cortes já 
existentes, falaram as fontes. 
A Arábia Saudita seria a favor 
dos novos cortes, enquanto 
os Emirados Árabes, Nigéria 
e Angola, continuariam relu-
tantes. A veiculação da notí-
cia deu impulso ao preço do 
petróleo, que já operava em 
alta antes.                     Isto é Dinheiro

Petróleo fecha em alta, 
em meio às especulações 

sobre Opep e após 
tempestade no Mar Negro

GIP Medicina Diagnóstica S.A.
CNPJ/MF nº 43.721.026/0001-31 – NIRE 35.300.474.511

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Acionistas da GIP Medicina Diagnóstica S.A., sociedade por ações, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Afonso de Freitas, nº 188, Paraíso, CEP 04006-050, inscrita no 
CNPJ sob o nº 43.721.026/0001-31 e com seu Estatuto Social devidamente arquivado perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.474.511 (“Companhia”) para comparecer à Assem-
bleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 15/12/2023, às 16h00, na sede da Companhia, a fim de 
discutir, examinar e deliberar sobre a aprovação do fechamento da operação de crédito com o United States 
International Development Finance Corporation (DFC). Todos os documentos de suporte foram encaminhados 
diretamente aos Acionistas e estão disponíveis na sede da Companhia. São Paulo, 29/11/2023. Rogério 
Ciarcia Ramires – Acionista da Companhia. (30/11, 01 e 02/12/2023)
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Heartmetrix Saúde S/A
(em constituição) 

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data, Hora e Local: 14/11/2023, às 09 horas, em Atibaia-SP, em Avenida Tégula, nº 888, 
Módulo 17, Edifício Topázio, Condomínio Centro Empresarial Atibaia. Convocação, Publica-
ções e Presença: Dispensada a convocação devido à presença de representantes da totali-
dade do capital social. Mesa: Presidente: Fábio de Camargo Gabas; Secretário: Rogério 
Yudi Shimmori. Ordem do Dia: (i) a constituição de uma sociedade por ações, sob a 
denominação de Heartmetrix Saúde S/A (“Companhia”); (ii) o projeto de Estatuto Social da 
companhia em organização; (iii) a eleição do Diretor Presidente e definição de sua remunera-
ção global; e (iv) demais assuntos pertinentes à constituição da Companhia. Deliberações 
tomadas por unanimidade: (i) a constituição da Companhia, com a total subscrição de 7.500 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando 
R$ 7.500 no capital social inicial da Companhia. O prazo para completa integralização do 
capital social será de até 180 dias. Tendo em vista que todos os requisitos exigidos nos termos 
do artigo 80 da Lei das S.A. foram devidamente cumpridos, e que foram observadas as demais 
formalidades legais, declarou-se constituída a Companhia; (ii) em seguida, foi lido e aprovado 
o Estatuto Social da Companhia. (iii) nos termos do Estatuto Social, os acionistas deliberaram 
sobre a composição da Diretoria e elegeram, com mandato de 2 anos contados desta data, 
permitida a reeleição, o Sr. Fábio de Camargo Gabas, RG nº 19.874.716-0 e CPF/ME nº 
250.206.088-058, para o cargo de Diretor Presidente. O Diretor ora eleito é investido no 
respectivo cargo neste ato, mediante a assinatura do termo de posse; (iv) em seguida, fixar 
como limite máximo para a remuneração global e anual do administrador o valor de 
R$ 240.000,00, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A.; (v) dando prosseguimento aos 
trabalhos, os acionistas deliberaram pela não instalação do Conselho Fiscal, que somente será 
instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, responsabilidades e deveres 
definidos em lei; (vi) os acionistas deliberaram que as publicações legais a serem realizadas 
pela Companhia serão feitas de forma resumida no jornal “Data Mercantil”, ou em outro veículo 
do mesmo porte/circulação, com divulgação simultânea da íntegra dos documentos na página 
do mesmo jornal na internet, nos termos do artigo 289 da Lei das S.A.; e (vii) o Presidente 
esclareceu que o diretor ora eleito recebeu dos acionistas fundadores todos os documentos, 
livros e papéis relativos à constituição da Companhia ou a esta pertencentes, tendo ficado 
incumbido de praticar todos os demais atos necessários e/ou convenientes à implementação 
das deliberações acima. Encerramento: Nada mais a ser tratado. Atibaia-SP, 14/11/2023. 
Mesa: Fábio de Camargo Gabas – Presidente; Rogério Yudi Shimmori – Secretário. 
Acionistas Subscritores:  Fábio de Camargo Gabas; Rogério Yudi Shimmori. Advogado 
Responsável:  Nome: Priscila Maiochi da Cruz, OAB/SP: 199.519, CPF/ME: 269.709.758-94. 
Anexo I. Estatuto Social. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 
1º. A Heartmetrix Saúde S/A (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo disposto 
neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 
15/12/1976 (“Lei das S.A”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de Atibaia, 
Estado São Paulo, na Avenida Tégula, nº 888, Módulo 17, Edifício Topázio, Centro Empresarial 
Atibaia – CEA, CEP 12952-820, podendo criar, manter ou extinguir filiais, sucursais, depósitos, 
escritórios, agências, representações ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer 
localidade do país ou do exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) desenvol-
vimento e a comercialização de plataforma digital para profissionais da saúde e público em 
geral (pacientes), desenvolvida a partir de algoritmos de avaliação de exames laboratoriais e 
genéticos, que serão cruzados com informações à respeito de estilo de vida e status emocio-
nal e tônus mental para estimativa de riscos de doenças degenerativas, doenças cardiovas-
culares, capacidade cognitiva, imunidade e burn-out, com o objetivo de proporcionar análises, 
alertas e recomendações aos médicos, e trazer consciência aos pacientes sobre sua saúde 
de maneira integral e sugerindo elementos de motivação para mudança positiva de hábitos 
saudáveis em geral; (ii) prestação de serviços relacionados aos dados processados, envolvendo 
assuntos de interesses da Companhia e dos participantes dos mercados em que ela direta ou 
indiretamente atua; (iii) prestação de suporte técnico, de mercado, administrativo e gerencial, 
relacionado relacionadas ao objeto social da Companhia; (iv) exercício, direta ou indiretamente, 
de atividades educacionais, promocionais e editoriais relacionadas ao objeto social da Com-
panhia; e Artigo 4º. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II – Do 
Capital. Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente inte-
gralizado, é de R$ 7.500, dividido em 7.500 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
Parágrafo Único. O capital social pendente de integralização será integralizado em até 180 
dias. Artigo 6º. A ação é indivisível perante a Companhia e a cada ação ordinária nominativa 
corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º. Nos casos 
previstos em lei, o valor de reembolso das ações, a ser pago pela Companhia aos acionistas 
dissidentes de deliberação da Assembleia Geral que tenham exercido direito de retirada deverá 
corresponder ao valor patrimonial contábil constante do último balanço aprovado pela Assem-
bleia Geral. Parágrafo Único. Nos termos do artigo 45, § 2º, da Lei das S.A., caso a delibe-
ração da Assembleia Geral mencionada no caput tenha ocorrido mais de 60 dias após a data 
do último balanço aprovado, será facultado ao dissidente pedir, juntamente com o reembolso, 
o levantamento de balanço especial em data que atenda àquele prazo. Capítulo III – Das 
Assembleias Gerais. Seção I – Organização. Artigo 8º. A Assembleia Geral dos acionistas 
é o órgão superior de deliberações da companhia, podendo reunir-se em caráter ordinário e 
extraordinário. Parágrafo Único. A Assembleia Geral ordinária realizar-se-á nos primeiros 
quatro meses seguintes ao encerramento do exercício social e a extraordinária sempre que 
os interesses sociais assim o exigirem. Artigo 9º. As Assembleias Gerais serão convocadas 
em conformidade com o disposto na Lei das S.A. § 1º. Sujeito às disposições da Lei das S.A. 
e do Acordo de Acionistas, conforme aplicável, as convocações para as Assembleias Gerais 
deverão ser entregues por escrito a cada acionista com (a) pelo menos 8 dias de antecedên-
cia, em primeira convocação, e (b) com pelo menos 5 dias de antecedência, em segunda 
convocação, desde que a data da Assembleia Geral convocada em segunda convocação seja, 
no mínimo, 5 dias úteis após a data em que a Assembleia Geral deveria ter sido instalada em 
primeira convocação. § 2º. As convocações das Assembleias Gerais deverão indicar o local, 
data e hora em que será realizada a Assembleia Geral, bem como a ordem do dia, devendo, 
juntamente com a convocação, ser encaminhada aos acionistas a devida documentação de 
suporte das matérias que serão tratadas na assembleia. § 3º. Nos termos do artigo 124, § 
4º da Leis das S.A., a comprovação da convocação de determinada assembleia poderá ser 
dispensada se presentes acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
sendo assim a assembleia considerada válida. A Assembleia Geral também será considerada 
validamente realizada caso todos os acionistas da Companhia tenham declarado, por escrito, 
estarem cientes do local, hora, data e ordem do dia da assembleia. Artigo 10. As Assembleias 
Gerais serão presididas por uma pessoa indicada por acionistas presentes que detenham a 
maioria das ações com direito a voto da Companhia, excepcionado o disposto no Acordo de 
Acionistas enquanto em vigor. Ao Presidente da assembleia caberá a escolha do Secretário, 
que será escolhido dentre os presentes. § 1º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a 
Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem no mínimo 25% do capital social e, em segunda convocação, com qualquer 
número, observado o disposto no Acordo de Acionistas, conforme aplicável. § 2º. A Assembleia 
Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de 
convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. § 3º. As atas de assembleias 
deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais, e poderão, caso assim aprovado 
na Assembleia Geral em questão, ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos e 
publicadas com omissão das assinaturas. § 4º. O acionista poderá ser representado na 
Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, adminis-
trador da Companhia ou advogado. § 5º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas 
por maioria dos votos dos acionistas presentes na assembleia, não se computando os votos 
em branco e as abstenções, ressalvadas as exceções previstas em lei, neste Estatuto Social 
e no Acordo de Acionistas, conforme aplicável. § 6º. O presidente da Assembleia Geral não 
computará qualquer voto proferido em violação ao presente Estatuto ou ao Acordo de Acio-
nistas arquivado na sede da Companhia, sob pena de responsabilidade pessoal. Seção II – 
Competência. Artigo 11. Sem prejuízo de outras matérias reservadas à Assembleia Geral 

pela Lei das S.A., compete à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: i. tomar 
as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e aprovar as demonstrações 
financeiras; ii. alterar o Estatuto Social da Companhia; iii. deliberar, de acordo com proposta 
apresentada pela administração, sobre a destinação do resultado do exercício e a distribuição 
de dividendos; iv. eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando 
instalado; v. fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como dos membros 
do Conselho Fiscal, se instalado; vi. deliberar sobre qualquer incorporação (inclusive incorpo-
ração de ações), fusão, cisão total ou parcial, transformação ou participação em grupo de 
sociedades ou outra forma de reorganização envolvendo a Companhia, ou qualquer forma de 
reorganização societária envolvendo a Companhia ou seus respectivos ativos (incluindo-se drop 
down) ou a absorção do acervo resultante de qualquer sociedade pela Companhia; vii. delibe-
rar sobre qualquer decisão relacionada a pedido de autofalência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, reestruturação societária, dissolução ou liquidação da Companhia, 
e/ou cessação do estado de liquidação da Companhia; viii. aprovar planos de concessão de 
ações ou outorga de opção de compra de ações aos administradores e empregados da 
Companhia ou de suas controladas; ix. suspender o exercício de direitos de acionista, conforme 
previsto em lei e neste Estatuto Social, não podendo, nessa deliberação, votar o(s) acionista(s) 
cujos direitos poderão ser objetos de suspensão; x. eleger e destituir o liquidante, bem como 
o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; xi. celebrar e aditar contra-
tos com partes relacionadas da Companhia e/ou dos seus acionistas; xii. criar uma classe ou 
espécie de ações, conforme seja aplicável, ou mudar as características das ações ou das 
proporções entre as classes e espécies de ações, bem como a conversão de quaisquer ações 
em qualquer outra classe ou espécie; xiii. quaisquer ofertas públicas de ações, seja inicial 
(IPO), seja secundária (follow on) da Companhia; xiv. aprovar qualquer operação financeira 
envolvendo a Companhia, inclusive a tomada de empréstimos pela Companhia e a emissão de 
debêntures ou outros títulos de dívida de qualquer natureza; xv. adquirir ou constituir subsidiá-
rias; xvi. qualquer mudança relevante nos métodos contábeis e de divulgação, exceção feita 
às mudanças solicitadas pelo auditor da Companhia ou necessárias para cumprir requisitos 
legais ou de divulgação; xvii. nomear, contratar ou destituir auditores independentes, exceto 
caso o auditor independente seja e que o auditor independente que venha a substituir o 
anterior seja, conforme aplicável, PricewaterhouseCoopers, KPMG, EY ou Deloitte; xviii. 
alienar ativos de propriedade da Companhia em valor igual ou superior a R$ 50.000,00; xix. 
praticar qualquer ato ou negócio que envolva montante superior a R$ 50.000,00, em uma 
única operação ou em uma série de operações relacionadas em um período de 12 meses; 
xx. quaisquer ofertas públicas de ações, seja inicial (IPO), seja secundária (follow on) da 
Companhia; e xxi. adquirir ou negociar ações de emissão pela Companhia, bem como qualquer 
recompra, resgate, cancelamento ou amortização de ações; xxii. celebrar escrituras de 
qualquer natureza, e independentemente do valor; xxiii. outorgar procurações nos termos do 
artigo 17 deste Estatuto Social; xxiv. aprovar e/ou alterar o orçamento consolidado, o plano 
de negócios e o orçamento plurianual da Companhia; xxv. alienar, licenciar e/ou ceder de 
bens ou direitos de propriedade intelectual da Companhia; xxvi. constituir quaisquer ônus ou 
gravames, seja de natureza real ou pessoal, sobre os bens da Companhia; xxvii. aprovar 
qualquer investimento ou despesa fora do curso ordinário dos negócios sociais; e xxviii. 
deliberar sobre a abertura e o fechamento de filiais. Parágrafo Único. A Companhia não 
concederá financiamentos ou garantias para os acionistas, membros do Conselho Fiscal 
(quando instalado) ou seus Diretores. Capítulo IV – Da Administração. Seção I – Compo-
sição. Artigo 12. A sociedade será administrada por uma Diretoria. Artigo 13. A Diretoria 
será composta por até 4 membros, sendo 1 Diretor Presidente; 1 Diretor Administrativo; 1 
Diretor Técnico e de Operações; e 1 Diretor Comercial. O cargo de Diretor Presidente é de 
preenchimento obrigatório e os demais de preenchimento facultativo. Parágrafo Único. Os 
Diretores poderão acumular cargos. Seção II – Eleição e Destituição. Artigo 14. Os Dire-
tores terão prazo de mandato unificado de 2 anos, considerando-se cada ano o período 
compreendido entre 2 Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição e destituição. 
§ 1º. A remuneração dos diretores será estabelecida e distribuída entre os mesmos de acordo 
com o que for determinado pela Assembleia Geral que os elegeu. § 2º. Os membros da 
Diretoria devem assumir seus cargos dentro de 30 dias a contar das respectivas datas de 
nomeação, mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, permanecendo em seus 
cargos até a investidura de novos Diretores eleitos. Seção III – Reuniões. Artigo 15. Os 
diretores reunir-se-ão sempre que necessário, mediante convocação escrita de qualquer de 
seus membros. Para que a reunião possa se instalar e validamente deliberar, é necessária a 
presença da maioria dos diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos, ou 
de dois, se só houver dois diretores em exercícios. § 1º. As reuniões serão presididas pelo 
Diretor Presidente, salvo acordo diverso entre os Diretores. § 2º. A convocação deverá ser 
feita mediante aviso escrito, dispensando-se esse aviso escrito sempre que houver reunião 
com a presença ou a representação da totalidade dos diretores ou todos se declararem, por 
escrito, cientes do local, data, hora, e ordem do dia da reunião. § 3º. As deliberações serão 
tomadas por maioria de votos dos presentes e serão registradas em ata lavrada no livro de 
atas da administração. § 4º. Os diretores que transmitirem seu voto por qualquer outra forma 
escrita, física ou eletrônica, serão considerados presentes. Seção IV – Competência. Artigo 
16. Compete aos diretores a gestão dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, 
de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, ressalvadas as restrições indicadas 
neste Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas, dispondo, entre outros poderes, dos 
necessários para: (a) administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos 
os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo 
presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral; (b) realizar todas as operações 
e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu 
cargo, incluindo resolver sobre (i) aplicação de recursos, (ii) transigir, renunciar, ceder direitos, 
confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, celebrar contratos; (iii) adquirir, alienar 
bens móveis e imóveis; (iv) emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em 
geral; e (v) abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas 
as restrições legais e as disposições estabelecidas neste Estatuto Social e no Acordo de 
Acionistas, caso aplicável; (c) preparar as demonstrações financeiras anuais e trimestrais, 
para submissão à Assembleia Geral, bem como, se for o caso, demonstrações ou balancetes 
emitidos em menor periodicidade; (d) submeter, anualmente, o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras da Companhia, bem como a proposta de destinação dos lucros 
apurados no exercício anterior, para apreciação da Assembleia Geral; (e) elaborar o orçamento 
consolidado, o plano de negócios e o orçamento plurianual da Companhia; e (f) decidir sobre 
qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho 
de Administração. § 1º. Compete ao Diretor Presidente: (i) coordenar as atividades relaciona-
das com o planejamento geral da Companhia; (ii) presidir as reuniões da diretoria; (iii) exercer 
a supervisão geral das competências e atribuições da diretoria; (iv) manter os acionistas 
informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; e (v) exercer 
outras atividades que lhe forem atribuídas pela Assembleia Geral. § 2º. Compete ao Diretor 
Administrativo: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar a área jurídica, de recursos 
humanos, tecnologia da informação e administrativa da Companhia; (ii) fornecer informações 
para o planejamento estratégico e a empresa; (iii) definir metas para os departamentos; (iv) 
colaborar com os colegas para implementar políticas e desenvolver melhorias; (v) organizar e 
coordenar as operações os departamentos; (vi) supervisionar a alocação de recursos e o 
orçamento; (vii) orientar a equipe subordinada e avaliar o desempenho; (viii) resolver problemas 
que possam surgir em tempo hábil; e (ix) desempenhar outras atribuições que lhe forem, de 
tempos em tempos, determinadas pela Assembleia Geral. § 3º. Compete ao Diretor Técnico 
e Operações: (i) coordenar o desenvolvimento das atividades operacionais, regulatórias, de 
pesquisa e de desenvolvimento de produtos da Companhia e (ii) exercer outras atribuições que 
lhe forem definidas pela Assembleia Geral, auxiliando, sempre que necessário, o Diretor Pre-
sidente e os demais diretores da Companhia. § 4º. Compete ao Diretor Comercial: (i) coorde-
nar o desenvolvimento das atividades de distribuição, logística e comercialização da Companhia; 
(ii) prospectar, analisar e negociar oportunidades de investimentos e desinvestimento para a 
Companhia; (iii) analisar e avaliar atividades a serem desenvolvidas e/ou realizadas pela 
Companhia, inclusive a partir do exame da viabilidade econômico-financeira das novas opor-
tunidades de negócios; e (iv) exercer outras atribuições que lhe forem definidas pela Assembleia 
Geral, auxiliando, sempre que necessário, o Diretor Presidente e os demais diretores da 

Companhia. Seção V – Representação. Artigo 17. A Companhia será sempre representada, 
em todos os atos, pelo seu Diretor Presidente, observadas as restrições previstas no § 1º e 
no § 2º abaixo. § 1º. Todos os atos e documentos que importem responsabilidade ou obriga-
ção para a Companhia acima do valor de R$ 50.000,00 ou, independentemente do valor, em 
caso de celebração de contratos financeiros e/ou títulos de dívida em geral, a Companhia 
deverá ser representada obrigatoriamente por 2 Diretores ou por 1 Diretor, em conjunto, com 
a assinatura de um procurador. § 2º. Todas as procurações serão outorgadas mediante prévia 
aprovação da Assembleia Geral, observado o disposto no Acordo de Acionistas. § 3º. Qualquer 
dos Diretores, isoladamente, poderá representar, ativa ou passivamente, a Companhia em 
juízo, bem como perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 
autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. Artigo 18. São expres-
samente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer 
dos administradores, procuradores, prepostos ou funcionários que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social e aos interesses sociais. Capí-
tulo V – Do Conselho Fiscal. Artigo 19. O Conselho Fiscal da Companhia, que será integrado 
por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não permanente 
e será composto, instalado e remunerado em conformidade com a Lei das S.A. Parágrafo 
Único. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse, lavrado em livro próprio, que deve contemplar sua sujeição à 
cláusula compromissória referida no artigo 30 deste Estatuto Social. Capítulo VI – Do Exer-
cício Social, das Demonstrações Financeiras e da Distribuição do Lucro. Artigo 20. 
O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. 
Ao término de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas 
em lei. § 1º. Além das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social e trimestre, 
a Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos 
preceitos legais pertinentes. § 2º. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, 
a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada 
ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei das S.A. Artigo 21. Do 
resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social, nos termos do artigo 
189 da Lei das S.A. Artigo 22. Após realizadas as deduções contempladas no artigo 21 
acima, o lucro líquido deverá ser alocado da seguinte forma: (a) 5% do lucro líquido do exer-
cício social serão alocados para a reserva legal, que não excederá a 20% do capital social, 
sendo que no exercício social em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das 
reservas de capital exceder a 30% do capital social, não será obrigatória a destinação de parte 
do lucro líquido do exercício para a reserva legal, nos termos do artigo 193, parágrafo 1º, da 
Lei das S.A.; (b) uma parcela do lucro líquido, por proposta da administração, poderá ser 
destinada à formação de reserva para contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das 
S.A.; (c) a parcela do lucro líquido decorrente de subvenções governamentais para investimen-
tos poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório e destinada para a reserva 
de incentivos fiscais; (d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado 
nos termos do item (f) abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assem-
bleia Geral poderá, por proposta da administração, destinar o excesso à constituição de reserva 
de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.; (e) uma parcela não 
superior à diferença entre (a) 75% do lucro líquido anual ajustado na forma prevista no artigo 
202 da Lei das S.A. (incluindo, portanto, eventual destinação de parcela do lucro líquido para 
constituição de reserva para contingências) e (b) a reserva indicada no item (c) acima, poderá 
ser destinada à formação de reserva para investimentos e capital de giro, que terá por fim 
custear investimentos para crescimento e expansão e financiar o capital de giro da companhia, 
ficando ressalvado que o saldo acumulado desta reserva não poderá ultrapassar 100% do 
capital social da Companhia; e (f) o saldo remanescente será distribuído aos acionistas como 
dividendos, assegurada a distribuição do dividendo mínimo obrigatório não inferior, em cada 
exercício, a 15% do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das 
S.A. § 1º. O dividendo previsto na alínea (f) do caput deste Artigo não será obrigatório no 
exercício social em que a Diretoria informar à Assembleia Geral não ser ele compatível com a 
situação financeira da Companhia, observado o que dispõe o § 4º do Artigo 202 da Lei das 
S.A. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação 
dentro de 5 dias da realização da Assembleia Geral. § 2º. Os lucros que deixarem de ser 
distribuídos nos termos do § 1º deste artigo serão registrados como reserva especial e, se 
não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo 
assim que a situação financeira da Companhia o permitir, nos termos do artigo 202, parágrafo 
5º, da Lei das S.A. Artigo 23. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas 
de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a 
legislação aplicável. Artigo 24. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no 
prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e 
reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII – Da Dissolução e da Liquidação. Artigo 
25. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo 
à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante, e o Conselho Fiscal, 
quando instalado, para funcionar durante a fase de liquidação, fixando-lhes os poderes e 
remuneração, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Capítulo VIII – Disposições 
Gerais. Artigo 26. Deverão ser observados pelos acionistas, pelos administradores, pelos 
membros do Conselho Fiscal e pela Companhia, as disposições de acordo(s) de acionistas da 
Companha arquivado(s) em sua sede, sendo expressamente vedado praticar qualquer ato em 
desconformidade ou acatar ou registrar qualquer declaração de voto de qualquer acionista 
signatário ou administrador vinculado ao(s) acordo(s) de acionistas arquivado(s) na sede social, 
que for proferida em desacordo com o que tiver sido pactuado no referido acordo, sendo 
também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/
ou direitos de subscrição de ações ou outros valores mobiliários em descumprimento ao 
previsto em referido(s) acordo(s) de acionistas. Artigo 27. Os casos omissos no presente 
Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as dispo-
sições da Lei das S.A. e pela legislação complementar. Artigo 28. A Companhia deverá dis-
ponibilizar aos seus acionistas, em sua sede, sempre que solicitado, por escrito, os contratos 
com partes relacionadas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos 
ou valores mobiliários de emissão da Companhia, se houver. Artigo 29. Em caso de obtenção 
de registro de companhia aberta na categoria A, a Companhia obriga-se a aderir a segmento 
especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado 
que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa previstas na Ins-
trução CVM nº 578, de 30/08/2016, conforme alterada. Artigo 30. A Companhia, seus 
acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, 
obrigam-se a resolver quaisquer controvérsias que possam surgir por meio de arbitragem. A 
arbitragem será instituída e conduzida de acordo com o Regulamento (“Regulamento de 
Arbitragem”) do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá – 
CAM-CCBC (“Câmara de Arbitragem”), incorporadas por referência à presente cláusula. Caberá 
à Câmara de Arbitragem administrar e conduzir adequadamente o procedimento arbitral. § 
1º. O tribunal arbitral será formado por 3 árbitros, a serem escolhidos de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem, sendo vedado o acesso ao julgamento por equidade. § 2º. A 
arbitragem deverá ser realizada na capital do Estado de São Paulo, em língua portuguesa, 
devendo ser aplicada à solução do conflito a legislação brasileira vigente. § 3º. A sentença 
arbitral proferida será considerada final e definitiva, e obrigará as partes e seus sucessores, 
que renunciam expressamente a qualquer recurso, sempre que legalmente possível. Reserva-
-se o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo exclusivo de: (i) assegurar a insti-
tuição da arbitragem, e (ii) obter medidas urgentes para proteção ou salvaguarda de direitos 
previamente à instauração do tribunal arbitral, sem que isso seja considerado como renúncia 
à arbitragem. Qualquer medida implementada ou solicitada pelo órgão judiciário deverá ser 
notificada sem demora pela referida parte ao tribunal arbitral, e o tribunal arbitral poderá rever, 
conceder, manter ou revogar a medida de urgência. Para esses fins, elege-se o foro da capital 
do estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Visto 
do Advogado: Nome: Priscila Maiochi da Cruz, OAB/SP: 199.519, CPF/ME: 269.709.758-94. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o NIRE 35.300.627.300 em 
24/11/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Negócios

O Banco do Bra-
sil firmou um 
acordo de 

cooperação técnica com a 
Confederação Nacional dos 
Trabalhadores Rurais e Agri-
cultores e Agricultoras Fami-
liares (Contag) na segunda-
-feira, 27. O acordo é voltado 
à elaboração e implementa-
ção de ações junto aos agri-
cultores familiares ligados 
aos sindicatos rurais e federa-
ções vinculados à Contag.

O BB afirma que 15 mi-
lhões de agricultores poderão 
ser beneficiados. As inicia-
tivas incluirão compartilha-
mento de conhecimentos, ex-
periências e ferramentas para 
expandir a assistência credi-
tícia no Pronaf, o programa 
do governo federal voltado à 
agricultura familiar. Haverá 
acompanhamento de iniciati-
vas e avaliação de resultados.

“O acordo está alinhado 

à diretriz do BB de estabele-
cer parcerias para reforçar e 
ampliar a assistência credi-
tícia aos produtores e produ-
toras da agricultura familiar 
e a oferta de produtos e so-
luções para atendimentos de 
suas necessidades, incluindo 
também capacitação e dis-
seminação de boas práticas, 
tecnologias e assistência téc-
nica, contribuindo assim para 
a melhoria de vida e renda 
no campo”, afirma em nota 
o vice-presidente de Agrone-
gócios e Agricultura Familiar 
do BB, Luiz Gustavo Lage.

O ministro do Desenvol-
vimento Agrário e Agricultu-
ra Familiar, Paulo Teixeira, 
afirma que 70% dos alimen-
tos consumidos no País vêm 
da agricultura familiar. “Esse 
convênio entre o BB e a 
Contag, instituições parcei-
ras da Agricultura Familiar, 
certamente vai concretizar 

oportunidades para mudança 
de realidades e de vidas das 
pessoas do campo, ampliando 
e democratizando a distribui-
ção de recursos do Pronaf.”

Na safra 2023/2024, até a 
última segunda, o BB liberou 
mais de R$ 11,7 bilhões em 
financiamentos para a agri-
cultura familiar, que é um dos 
pilares da gestão da presiden-
te Tarciana Medeiros. Foram 
R$ 6,6 bilhões em operações 
de custeio, e R$ 5,1 bilhões 
em investimentos, em 159 
mil contratos. Há outros R$ 
4,2 bilhões em análise e con-
tratação para liberação no 
curto prazo.

O volume de desembol-
sos neste ano é maior que o 
do mesmo período da safra 
anterior, mesmo com a queda 
de 25% nos custos de produ-
ção, de acordo com o banco.

Isto é Dinheiro

A Nestlé Brasil 
pretende inves-
tir cerca de R$ 

6 bilhões entre este ano e o 
fim de 2025, principalmente 
para o crescimento nos negó-
cios, novas tecnologias na in-
dústria, expansão das unida-
des fabris, transformação do 
portfólio e avanço da agenda 
de sustentabilidade, informa 
a companhia de alimentos 
em comunicado. Os recursos 
também estão direcionados 
para a construção da nova 
unidade de Nestlé Purina no 
Sul do País.

O Brasil hoje é o tercei-
ro maior mercado mundial 
da Nestlé, consolidado como 
o motor de crescimento da 
companhia na América Lati-
na.

O CEO da Nestlé Brasil, 
Marcelo Melchior, disse na 
nota que “somos o terceiro 

maior mercado da Nestlé no 
mundo e o crescimento ain-
da mais acelerado dos nossos 
negócios passa por um inves-
timento robusto em diferen-
tes frentes: de expansão e no-
vas tecnologias nas fábricas e 
nas cadeias de fornecimento, 
às novas práticas em agricul-
tura regenerativa e portfólio 
cada vez mais amplo e di-
versificado, sempre com foco 
em soluções que levem saú-
de, nutrição e bem-estar da 
pré-concepção ao envelheci-
mento saudável”.

Entre as categorias em 
destaque, está a área de Cho-
colates e Biscoitos, com a 
adoção de linhas de produ-
ção, tecnologias e novos pro-
dutos. Para 2024, a Nestlé vai 
inaugurar uma nova linha de 
KitKat na fábrica de Caça-
pava (SP), onde já existe a 
maior produção do chocolate 

na América Latina. Até 2028, 
a expectativa é ampliar ainda 
mais o parque industrial, com 
um total de seis linhas exclu-
sivas na unidade do interior 
paulista.

No segmento de cafés, a 
Nestlé Brasil segue uma jor-
nada de inovação, agregando 
valor à categoria e impulsio-
nando o negócio. O Brasil é 
o maior produtor de café do 
mundo e a Nestlé é a maior 
compradora de café brasilei-
ro certificado – desde 2019, 
100% do café adquirido é 
certificado e com origem sus-
tentável.

Já no mercado de petca-
re, a construção da segunda 
fábrica de Purina no País, em 
Vargeão (SC), elevará o ne-
gócio de petfood a novos pa-
tamares de negócios, disse a 
companhia.                  Isto é Dinheiro

Nestlé pretende investir 
R$ 6 bilhões no 
Brasil até 2025

A Embraer e a 
SAMI, uma 
empresa do 

Fundo de Investimento Pú-
blico (PIF), assinaram nesta 
quarta-feira, 29, um Me-
morando de Entendimento 
(MoU) para estabelecer uma 
cooperação em suas respecti-
vas indústrias aeroespaciais, 
priorizando a defesa e a segu-
rança.

O acordo visa expandir a 
presença operacional de am-
bas as empresas na Arábia 
Saudita, com foco na pro-
moção das capacidades da 
aeronave C-390 Millennium 
e na prestação de apoio ao 
Ministério da Defesa do país. 
A SAMI e a Embraer traba-
lharão para estabelecer uma 

capacidade de manutenção 
abrangente para as aeronaves 
da Embraer.

Além disso, ambas as em-
presas explorarão um Centro 
Regional de MRO e uma li-
nha de montagem final para 
o Embraer C-390, bem como 
uma integração de sistemas 
de missão, além de participa-
rem em atividades de forma-
ção, que permitirão a abertura 
de novas oportunidades para 
ambas as empresas no setor 
aeroespacial na Arábia Sau-
dita e na região.

O acordo apoiará os es-
forços da SAMI em capacitar 
os talentos locais e contribuir 
para o objetivo da Visão Sau-
dita 2030 de localizar o setor 
de defesa no Reino.   Isto é Dinheiro

Embraer e SAMI assinam 
MoU para cooperação entre 
Arábia Saudita e Brasil 
em Defesa e Segurança

BB fecha acordo com Contag para 
assistência creditícia via Pronaf
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